
O vereador Leandro Andrade Preto no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresenta a
seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 1559/2025

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito Gustavo Botogoski,

para que solicite à Secretaria Municipal competente a realização de estudo de viabilidade

para a instalação de um redutor de velocidade na Rua João Stanczyk, nas proximidades

do nº 108, próximo à Schoffen,  na região rural  de Bela Vista,  tendo em vista que os

motoristas trafegam em alta velocidade e há diversas curvas no local, o que aumenta o

risco de acidentes. 

JUSTIFICATIVA

A solicitação para a instalação de um redutor de velocidade na Rua João Stanczyk, nas

proximidades do nº 108, na região rural de Bela Vista, se dá em razão do excesso de

velocidade praticado por motoristas que trafegam pelo local, desrespeitando as condições

da via. Há relatos frequentes de atropelamentos de pessoas e animais, o que reforça a

urgência de medidas que promovam maior segurança. 

      Câmara Municipal de Araucária, 25 de abril de 2025.

Leandro Andrade Preto

VEREADOR
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